
APROVADO 

ESTADO DERONDÓNIA 	 EM: (2q / cX? / J3 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DEBURITIS 	 SESSÃO ORDINARIA 

PARECER 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N° 13112023 
MENSAGEM DE LEI N° 45112023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Acrescenta artigo 5-13 na Lei 

Municipal n° 1164, de 14 de dezembro de 2017 e dá outras Providências" 

1- RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe alteração na Lei Municipal que 'Dispõe sobre admissão, no município de 

Bqzis - RO, dos Diplomas de Pós-graduação 'SIRICTU SENSU' Sob a égide do acordo firmado no âmbitos do 

Mt1<COSUL. 

II - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e 

Justiça, recebendo emenda. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 13112023, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 04 de setembro de 2023, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei N° 13112023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

DauielFe 	va 
	

M-Deu Lima

Renato Lei 	s ato 

Vereador Presi en e 
	

Vereador Relato 	 Vereador Membro 



APROVADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 	 - 
PODER LEGISLATIVO 	 'r flOflIÀIÂo 

PARECER 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORCAMENTO E FISCALIZACÃO 

PROJETO DE LEI N° 13112023 
MENSAGEM DE LEI N' 45112023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Acrescenta artigo S-B na Lei 

Municipal n° 1164, de 14 de dezembro de 2017 e dá outras Providências" 

1- RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe alteração na Lei Municipal que 'Dispõe sobre admissão, no município de 

Britis - RO, dos Diplomas de Pós-graduação "STRICTU SENSU' Sob a égide do acordo firmado no âmbitos do 

MLKCOSUL. 

II - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, 

Orçamento e fiscalização, recebendo emenda. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

III —VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N °  13112023. reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 04 de setembro de 

2023, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 131/2023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

Marcelo 	' !'tarros Valdomir veiTl$gues de Oliveira 

Vereador Presidente 	 Vereador Relator 	 Vereador Membro 


